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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 1219/GR/UFFS/2014 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-2 - Assistente da Secretaria Especial de Gestão de Pessoas 

Aline Voss 1942201 02/10/14 

Geslene Agostini 2123728 02/10/14 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação em Ciências Naturais - Licenciatura 

Aparecido Francisco Bertochi dos Santos 1769874 11/08/14 

Clovis Caetano 1784173 02/12/14 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação Bacharelado em Ciências Econômicas 

Janete Stoffel 2065726 04/10/14 

Paulo Alexandre Nunes 1933549 13/10/14 

Afastamento do País 

FG-3 - Chefe da Secretaria Geral de Cursos 

Letiane Peccin Ristow 1886248 01/10/14 

Micheli dos Santos 1895536 09/10/14 

Férias 

FG-5 - Chefe do Serviço de Gestão de Fornecedores 

Lidiane Marcante 1789249 06/10/14 

Elenice Eva Zortea Regio Marques  2073161 01/11/14 

Férias 

FG-5 - Chefe do Serviço de Gestão de Fornecedores 

Lidiane Marcante 1789249 08/04/14 

Elenice Eva Zortea Regio Marques  2073161 20/07/14 

Licença Gestante 

FG-5 - Chefe do Serviço de Gestão de Fornecedores 

Lidiane Marcante 1789249 26/07/14 

Elenice Eva Zortea Regio Marques  2073161 04/10/14 

Licença Gestante 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

Chapecó-SC, 24 de outubro de 2014. 
 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


